
PARECER Nº 56, DE 2018

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2017
De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe susta os efeitos da Resolução SE nº 30, de 07/07/2017, que estabelece diretrizes para a organização curricular do Ensino Fundamental e do Ensino Médio da Educação de Jovens e Adultos – EJA, em classes multisseriadas.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
A Resolução SE nº 30/2017, levando em conta a demanda escolar reduzida de alunos da Educação de Jovens e Adultos – EJA em determinadas localidades, estabelece a organização curricular desses cursos e determina a acomodação dos alunos da EJA de acordo com o espaço físico disponível nas escolas, a fim de assegurar a oferta de cursos específicos para esses estudantes.

A propositura ora analisada susta os efeitos da sobredita Resolução, fundamentada no artigo 20, IX, da Constituição Estadual, que estabelece que compete exclusivamente à Assembleia Legislativa sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. O mencionado dispositivo institui uma espécie de controle de legalidade, objetivando evitar que um ato secundário invalide ou contrarie o disposto em lei em sentido estrito.
Da leitura da Resolução publicada pela Secretaria Estadual da Educação, não pudemos vislumbrar, em princípio, situação que se subsuma ao contexto registrado pelo artigo 20, IX, da Carta Paulista, é dizer, não pudemos concluir que as disposições da Resolução SE nº 30/2017 exorbitem a lei. A regulamentação da Secretaria Estadual da Educação reflete um expediente de organização administrativa, cuja competência pertence, de fato, ao Poder Executivo. Os eventuais prejuízos acarretados pela norma devem, em cada caso concreto, ser objeto de análise, entretanto, essa possível circunstância não pode servir de justificativa para se engessar a Secretaria, impedindo que ela se organize administrativamente para preservar o bom andamento do serviço público escolar.
Diante do exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 6, de 2017.
a) Carlos Cezar – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 7/2/2018.

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão – Antonio Salim Curiati – Roberto Tripoli – Marta Costa – Davi Zaia – Gilmaci Santos – Carlos Cezar – Geraldo Cruz (contrário)

